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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA Nº 7.623, DE 7 DE ABRIL DE 2020

Altera a Portaria SUSEP nº 7.620, de 31 de março de
2020, que designa ordenador de despesa e gestor
financeiro e delega competência para aprovar
despesas, incluindo autorização para abertura de
licitações e atividades correlatas, bem como
assinatura dos respectivos termos e prática de atos
de gestão de pessoal.

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 25 da Resolução CNSP nº 374, de 28 de
agosto de 2019 e o que consta o processo 15414.610503/2019-11, resolve:

Art. 1º O artigo 1º, inciso III, da Portaria nº 7.620, de 31 de março de 2020,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1º. Designar o(a) Chefe do Departamento de Administração e Finanças
(DEAFI) ou seu(a) substituto(a) como Ordenador(a) de Despesa, a quem delega
competência para:

III - Gestão Orçamentária e Financeira, sem limitação de valor:" (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SOLANGE PAIVA VIEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA Nº 282, DE 6 DE ABRIL DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
no uso das atribuições legais, considerando o disposto no Art. 11 da Resolução nº 204, de
06 de agosto de 2019 e os termos do Parecer Técnico nº 27/2020-COAPI/CGAPI/SPR,
constante no processo nº 52710.003062/2020-12, resolve:

Art. 1º Autorizar o adicional de cota de importação de insumos no valor de US$
200,000.00 (duzentos mil dólares norte-americano) para o produto DESINFETANTE - código
Suframa nº 0487, aprovado pela Portaria nº 686, de 26/12/2018, em nome da empresa
CERAS JOHNSON LTDA., com Inscrição SUFRAMA nº 20.0109.40-5 e CNPJ nº
33.122.466/0007-04.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALFREDO ALEXANDRE DE MENEZES JÚNIOR

PORTARIA Nº 283, DE 6 DE ABRIL DE 2020

Aprova o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da
empresa PANASONIC DO BRASIL LIMITADA.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a
Resolução nº 204, de 6 de agosto de 2019, do Conselho de Administração da
SUFRAMA, no inciso IV do Art. 9º; os termos da Parecer Técnico do Projeto nº 61/2020
- COAPA/CGPRI/SPR, da Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA, e o que
consta no processo SEI-SUFRAMA nº 52710.000665/2020-62, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa
PANASONIC DO BRASIL LIMITADA. (CNPJ nº 04.403.408/0001-65 e Inscrição SUFRAMA
nº 20.0130.66-8) na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto
nº 61/2020 - COAPA/CGPRI/SPR, para produção de OBRAS DE FERRO AÇO (PEÇAS
ESTAMPADAS E/OU FORJADAS E/OU SOLDADAS) (código SUFRAMA 0425), recebendo os
incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de
1967, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação
posterior.

Art. 2º Definir que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II)
relativo às matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e
outros insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto a que se
refere o Art. 1º desta Portaria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme
parágrafo 4º do Art. 7º do Decreto-Lei nº 288/1967, com redação dada pela Lei nº
8.387/1991.

Art. 3º Estabelecer para o produto a que se refere o Art. 1º desta Portaria,
os seguintes limites anuais de importação de insumos:

. Discriminação Valor em US$ 1.00

. Ano 1 Ano 2 Ano 3

. OBRAS DE FERRO AÇO (PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORJADAS E/OU
S O L DA DA S )

130,228 157,251 189,881

Art. 4º Determinar sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos
concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto a que se refere o Art.
1º desta Portaria, do Processo Produtivo Básico definido pela Portaria Interministerial
MDIC/MCTI nº 257, de 20 de novembro de 2012;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente,
conforme disciplina a legislação nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as
normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 204, de 6 de
agosto de 2019, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em
vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALFREDO ALEXANDRE DE MENEZES JÚNIOR

PORTARIA Nº 285, DE 7 DE ABRIL DE 2020

Aprova o projeto técnico-econômico simplificado de
IMPLANTAÇÃO da empresa GREEN INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 204, de
6 de agosto de 2019, do Conselho de Administração da SUFRAMA, no inciso IV do Art. 9º;
os termos da Parecer Técnico do Projeto nº 70/2020 - COAPA/CGPRI/SPR, da
Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA, e o que consta no processo SEI-
SUFRAMA nº 52710.002032/2020-99, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto projeto técnico-econômico simplificado de
IMPLANTAÇÃO da empresa GREEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. (CNPJ:
30.483.463/0001-12 e Inscrição SUFRAMA: 501116010) na Zona Franca de Manaus, na
forma do Parecer Técnico de Projeto nº 70/2020 - COAPA/CGPRI/SPR, para produção de
RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA (APRESENTADA NA FORMA DE GRÂNULOS), código
SUFRAMA: 1306, recebendo os benefícios fiscais previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-

Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, e legislação posterior.

Art. 2º Definir que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo
às matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos
de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto a que se refere o Art. 1º desta
Portaria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do Art. 7º do
Decreto-lei nº 288/1967, com redação dada pela Lei nº 8.387/1991.

Art. 3º Estabelecer para o produto a que se refere o Art. 1º desta Portaria, os
seguintes limites anuais de importação de insumos:

. Discriminação Valor em US$ 1.00

. Ano 1 Ano 2 Ano 3

. RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA (APRESENTADA NA FORMA DE GRÂNULOS) 360,000 360,000 360,000

Art. 4º Determinar sob pena de suspensão ou cancelamento do incentivo
concedido, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto a que se refere o Art. 1º
desta Portaria, do Processo Produtivo Básico definido pelo Anexo VII do Decreto nº 783, de
25 de março de 1993;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente,
conforme disciplina a Legislação nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as
normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 204, de 6 de
agosto de 2019, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em
vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALFREDO ALEXANDRE DE MENEZES JÚNIOR

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 383, DE 9 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a antecipação da colação de grau para
os alunos dos cursos de Medicina, Enfermagem,
Farmácia e Fisioterapia, como ação de combate à
pandemia do novo coronavírus - Covid-19.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e o art. 4º, inciso V, do
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e considerando a Lei nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - Covid-19
responsável pelo surto do ano de 2019, bem como a Medida Provisória nº 934, de 1º de
abril de 2020, que estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação básica
e do ensino superior decorrentes das medidas para enfrentamento à pandemia da Covid-
19, resolve:

Art. 1º Ficam autorizadas as instituições de ensino pertencentes ao sistema
federal de ensino, definidas no art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017,
em caráter excepcional, a anteciparem a colação de grau dos alunos regularmente
matriculados no último período dos cursos de Medicina, Enfermagem, Farmácia e
Fisioterapia, desde que completada setenta e cinco por cento da carga horária prevista
para o período de internato médico ou estágio supervisionado, enquanto durar a situação
de emergência em saúde pública decorrente da pandemia do novo coronavírus - Covid-19,
na forma especificada nesta Portaria.

§ 1º Considera-se o internato médico o período de dois anos de estágio
curricular obrigatório de formação em serviço dos estudantes de Medicina.

§ 2º Considera-se estágio obrigatório para os cursos de Enfermagem, Farmácia
e Fisioterapia a atividade supervisionada equivalente a vinte por cento da carga horária
total do curso.

Art. 2º Os certificados de conclusão de curso e diplomas, emitidos em razão
desta Portaria, terão o mesmo valor daqueles emitidos em rito ordinário.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 374, de 3 de abril de 2020, publicada no
Diário Oficial da União de 6 de abril de 2020.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 661, DE 9 DE ABRIL DE 2020

Altera o art. 5º da Portaria nº 491, de 19 de março
de 2020, que estabelece medidas temporárias de
prevenção ao contágio pelo novo coronavírus -
Covid-19, no âmbito do Ministério da Educação.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º do Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro
de 2019, e pela Portaria MEC nº 342, de 17 de março de 2020, e considerando o disposto
na Instrução Normativa nº 19, de 12 de março de 2020, alterada pela Instrução Normativa
nº 21, de 16 de março de 2020, ambas do Ministério da Economia, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 491, de 19 de março de 2020, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 5º Fica autorizado o regime de trabalho remoto excepcional e temporário,
mediante autorização dos respectivos titulares de unidades, aos servidores que possam
exercer as suas atividades funcionais remotamente, sem necessidade de comparecimento
ao órgão, e resguardada a efetiva prestação do serviço público.

...................................................................................................................... (NR)"
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
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